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LEI COMPLEMENTAR N° 4 2 /2 0 0 9  
De 25 de setembro de 2009.
“ Dispõe sobre a criação de cargo e altera anexos da Lei 
Complementar n° 04 , de 26 de abril de 2002 e dá outras 
providências “.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Juquiá, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar;

Art. I o. Ficam criadas 35 (trinta e cinco) vagas para o cargo de 
Professor de Ensino Fundamental I, alterando-se assim o Anexo II- Criação de 
Cargos do Magistério, a serem providos nos termos do Anexo I -  Requisitos para 
provimento de Cargos da Lei Complementar n" 04, de 26 de abril de 2002.

Parágrafo Único. O salário inicial dos cargos criados no “caput” são os constantes 
da Tabela II do Anexo II -  Tabela de Salários do Quadro do Magistério da Lei 
Complementar nc 34, de 14 de fevereiro de 2008, que dispõe sobre reajuste da
remuneração dos servidores municipais, conforme a carga horária.
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Art. 2 o. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual, 
que poderão ser suplementadas, se necessário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4 o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 25 de setembro de 2009.
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